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§ 22 Poderão ser, ainda, utilizadas para amortização ou liquidação das dívidas a que se
refere o caput deste artigo, ações de propriedade da União, depositadas no fundo de amortização da
Dívida Pública Federal - FADP ou no Fundo Nacional de Desestatização - FND, de quaisquer espécies e
classes, negociadas ou não em bolsa de valores, representativas de participação em sociedades anônimas
de capital aberto ou fechado, públicas ou privadas, ouvidos previamente os Ministros de Estado da
Fazenda e do Planejamento e Orçamento.

§ 32 As ações das sociedades de que trata o parágrafo anterior terão seu preço
determinado de acordo com um dos critérios a seguir, em ordem de prioridade:

a)no caso de sociedades anônimas com ações negociadas em bolsa de valores, pela
sistemática prevista no § 1 2 do art. 12 desta Medida Provisória;

b)no caso de sociedades anônimas relacionadas no Programa Nacional de
Desestatização, de que trata a Lei n 2 9.491, de 9 de setembro de 1997, ou em programa estadual de
desestatização, de acordo com o preço mínimo estipulado no respectivo edital de privatização;

c) no caso de sociedades anônimas não abrangidas pelas alíneas "a" e "b", pelo valor
patrimonial, apurado com base no último balanço publicado pela companhia.

§ 42 As ações de que tratam o inciso III do art. 12 e o § 22 do art. 22 desta Medida
Provisória, depositadas no Fundo de Amortização da Dívida Pública Federal, poderão ser livremente
negociadas pelo Banco do Brasil S.A., não se sujeitando a novo depósito naquele Fundo.

Art. 39 Fica o Banco Central do Brasil autorizado a adquirir, por cessão, crédito oriundo
de empréstimo externo concedido, em 15 de setembro de 1980, pelo Banco do Brasil S.A. ao Bank
Handiowy W Warszowie S.A., mediante o pagamento do saldo devedor átualizado da referida operação.

Art. 49 As disponibilidades financeiras dos Fundos a que se referem o garágrafo único do
art. 62 do Decreto-Lei n2 2.295, de 21 de novembro de 1986, e o art. 1 2 da Lei n- 8.150, de 28 de
dezembro de 1990, serão aplicadas por intermédio de instituição financeira pública federal, na forma
disciplinada pelo Conselho Monetário Nacional.

Parágrafo único. O disposto no ciiput deste artigo aplica-se à parcela de disponibilidades
financeiras do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT aplicadas em títulos do Tesouro Nacional, na
forma do art. 92 da Lei n9 8.019, de 11 de abril de 1990.

Art. 59 As sociedades de economia mista de capital aberto, detentoras de saldo credor na
conta de registro das contrapartidas de ajuste de correção monetária do ativo permanente e do
patrimônio liquido em balanço com data-base anterior à publicação da Lei n 9 8.920, de 20 de julho de
1994, poderão deixar de destinar referido saldo para r constituição de reserva de lucros a realizar.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se somente nos casos em que o balanço
semestral da sociedade tenha sido aprovado pelo Conselho de Administração e se dele constar,
expressamente, provisão para o pagamento dos dividendos referentes ao primeiro semestre de 1994.

Àrt, 62 O art. 2 da Lei n9 8.249, de 1991, fica acrescido do § 3:

132 Será admitida, para fins de cálculo dos juros das NTN, a utilização da taxa média
de rentabilidade das Letras do Tesouro Nacional - LTN, colocadas junto ao público no início de
cada período de fluência da taxa de juros, ou, na sua impossibilidade, a utilização da taxa média
ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
(SELIC), divulgada pelo Banco Central do Brasil."

Art. 72 O caput do art. 22 da Lei n2 9.094, de 14 de setembro de 1995, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 2 O FND fica autorizado a resgatar quotas da União ou a pagar Obrigações do
FND de titularidade da União, até o montante estabelecido nesta Lei, mediante transferência das
ações subscritas na forma do artigo anterior."

Art. 82 Fica o Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB autorizado a adquirir e o Fundo
Nacional de Desenvolvimento - FND autorizado a alienar ao BNB ações de propriedade do FND que
estão depositadas no Fundo Nacional de Desestatização, as quais deverão permanecer depositadas neste
último Fundo, em nome do BNB.

Art. 99 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n9
1.553-21, de 30 de outubro de 1997.

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 27 de novembro de 1997; 1762 da Independência e 1099 c República.

FERNANDO HENRIQUE:-ARDOSO
Pedro Malan
Anoio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.555-17, DE 27 DE NOVEMBRO DE 	 97

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal
da União, em favor do Ministério dos Transportes,
crédito extraordinário até o limite de R$ 106.000.000,00,
para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 32 do art. 167 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei ti2
9.275, de 9 de maio de 1996), em favor do Ministério dos Transportes, crédito extraordinário até o limite
de R$ 106.000.000,00 (cento e seis milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo 1
destã Medida Provisória.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 32 Em decorrência da abertura do presente crédito, fica alterada a receita do
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, na forma do Anexo ifi,

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 9

1.555-16, de 30 de outubro de 1997.

Art, 50 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de novembro	 de 1997; 176 da Independência e 109 da República.

FERNANDO HENRIQUE CÀRDOSO
Antonio Kandir
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35000 - MIHISTE$IO 005 TRANSPORTES
39201 - OEPAATAAENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE IIDAQUC

MaCRITA	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRAI4FEHE}1CIAS 	 (8$ 1,00)

ES? E C 1 F 1 C A Ç A O ESF. DESOOSRAAENTO FONTE CATEGORIA
ECØ4ICA

2000.00.00	 RECEITAS DE CAPITA). EIS 106000000

2400.00.00	 TRAI4FERSICI*S DE CAPITA!. EIS 06000000

2410.00.00	 TRANSFEREICIAS INTRAO0VE4ADE141AIS P13 106000000

2411.01.01	 TRAJ6FEREACIA DE RECURSOS	 INARI0S 00 TESJR0 EIS 106000000
NACIONAL

TOTAL FISCAL	 106000000

MEDIDA PROVISÕRIA N2 1.574-7, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1997

Dispõe sobre a concessão de financiamento vinculado à
exportação de bens ou serviços nacionais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 ° Nas operações de financiamento com recursos da Programação Especial das
Operações Oficiais de Crédito, vinculadas à exportação de bens ou serviços nacionais, o Tesouro
Nacional poderá pactuar encargos financeiros compatíveis com os praticados no mercado internacional,
no âmbito do Programa de Financiamento às Exportações — PROEX.

Art. 20 Nas operações de financiamento vinculadas à exportação de bens ou serviços
nacionais não abrangidas pelo disposto no artigo anterior, bem como nos financiamentos à produção de
bens destinados à exportação, o Tesouro Nacional poderá conceder ao financiador equalização suficiente
para tomar os encargos financeiros compatíveis com os praticados no mercado internacional.

§ 1 1 O Poder Executivo fixará os limites máximos admissíveis para efeito deste artigo.

§ 22 O disposto neste artigo aplica-se também aos encargos vincendos de operações já

realizadas, em relação às quais preexistam obrigações do Tesouro Nacional na conformidade das
Resoluções nos 509, de 24 de janeiro de 1979, e 1.845, de 1° de julho de 1991, ambas do Conselho
Monetário Nacional.

Art. 3° Os Ministros de Estado da Fazenda e da Indústria, do Comércio e do Turismo
estabelecerão as condições para a aplicação do disposto nesta Medida Provisória, observadas, ainda, as
disposições do Conselho Monetário Nacional.

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.574-6,
de 30 de outubro de 1997,

Art. 50 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art, 60 Fica revogada a Lei n° 8.187, de 1° de junho de 1991.

Brasília, 27 de novembro	 de 1997; 1760 da Independência e 1090 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malar.

Francisco Dome/les
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Nacional poderá pactuar encargos financeiros compatíveis com os praticados no mercado internacional,
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
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